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01° (PRIMEIRA) RE-RATIFICAÇÃO DO 

TERMO ESPECÍFICO – TRABALHO EM FERIADOS 

 

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ nº 17.265.885/0001-

53, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Nadim Elias Donato Filho;  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 

METROPOLITANA, CNPJ nº 17.220.179/0001-95, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Jose Cloves Rodrigues; e, 

EMPRESA pertencente a categoria econômica do comércio lojista;  

celebram a presente 01° (PRIMEIRA) RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO ESPECÍFICO – TRABALHO 

EM FERIADOS, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADEQUAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA 

A Cláusula Terceira do Termo Específico – Trabalho em Feriado, ora retificada, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA – FERIADOS 

No ano de 2020 a Empresa poderá exigir o trabalho dos seus empregados no(s) seguinte(s) 

feriado(s) nacionais/municipais: 

- 10 (dez) de abril (Paixão de Cristo); 

- 21 (vinte e um) de abril (Tiradentes); 

- 01 (primeiro) de maio (Dia do Trabalhador); 

- 11 (onze) de junho (Corpus Christi); 

- 15 (quinze) de agosto (Assunção de Nossa Senhora); 

- 07 (sete) de setembro (Dia da Independência); 

- 12 (doze) de outubro (Nossa Senhora Aparecida); 

- 02 (dois) de novembro (Finados); 

- 15 (quinze) de novembro (Proclamação da República); 

- 08 (oito) de dezembro (Imaculada Conceição).  
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Disposições Gerais 

Outras Disposições 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo Específico – Trabalho em Feriado, celebrado 

entre as partes ora convenentes por meio de adesão.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EFEITOS  

E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente 01ª (Primeira) Re-ratificação ao Termo 

Específico – Trabalho em Feriado, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual forma e teor.  

 

Belo Horizonte,  

 

 

EMPRESA [Estabelecimento qualificado na forma do boleto quitado] 

Sócio / Presidente / Diretor / Administrador / Procurador 

 

 

 

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE 

Nadim Elias Donato Filho – Presidente 

 

 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 

METROPOLITANA 

José Cloves Rodrigues - Presidente 

 


